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1. INTRODUÇÃO

O presente documento aborda o Estudo de Impacto de Vizinhança, de forma corretiva, de
edificações existentes destinadas a Depósito Geral para Locação, cuja atividade, dada a
característica e porte, é classificada como SERVIÇO 2 pela Lei Complementar nº 107/2016 (Lei
de Zoneamento, Uso e Ocupação do Solo do Município de São José dos Pinhais) e suas
alterações.

O empreendimento está localizado no bairro Barro Preto doMunicípio de São José dos Pinhais,
com acesso único pela Rodovia Federal BR-376, composto por 2 edificações principais e uma
guarita de acesso, sendo parte já regulamentada, compreendendo uma área de 22.108,95m²
aprovada pelo Alvará de Construção nº 278/1995 e respectivo Certificado de Vistoria de
Conclusãode Obras -CVCO nº 343/1996, área de 1.961,90m² aprovada peloAlvará de Construção
nº 1/1997 e respectivo CVCO nº 343/2001, e área ampliada a regularizar de 3.378,95m²,
totalizando uma área construída de 27.449,80m², conforme informações fornecidas pelo
Projeto Arquitetônico de Regularização de responsabilidade técnica da empresa Beno
Engenharia, pelo Engenheiro Civil Diego Carlos Ratke (CREA 136.517 D/PR).

De acordo com a Lei Complementar nº 107/2016 e alterações, Artigo 22 e Anexo IV, o uso de
Serviço 2 está condicionado à anuência da Secretaria Municipal de Urbanismo, bem como à
Secretaria Municipal de Trânsito e Transporte. Ademais, por se tratar de uso de serviço com
área utilizada pela atividade, construída ou não, superior a 5.000,00m², em conformidade com
oArtigo 28 da lei citada, o empreendimento está condicionado àapresentaçãodeste Estudo de
Impacto de Vizinhança (EIV), de forma corretiva, por se tratar de edificações já consolidadas.
No decorrer do presente Estudo, serão apresentados os pontos positivos e negativos
decorrentes do empreendimento existente, abrangendo principalmente o entorno da região e
sua população residente, acerca de aspectos como o adensamento populacional, uso e
ocupação do solo, equipamentos urbanos e comunitários, infraestrutura existente, sistema
viário, riscos ambientais e impactos socioeconômicos, bemcomo da análise e proposiçõesdas
medidas mitigadoras e/ou compensatórias dos impactos identificados.

1.1. Informações Gerais

Empreendimento:
DEPÓSITOGERAL PARA LOCAÇÃO (Serviço 2)
Endereço: Rodovia Federal BR-376, nº 16.099 – Bairro Barro Preto
CEP: 83.015-820 - Município: São José dos Pinhais/ PR

Proprietário:
SBRE AGRICULTURA EAGROPECUARIA LTDA
CNPJ: 05.570.958/0001-31
Endereço: Avenida Otaviano Alves de Lima, nº 2.724 – Bairro do Limão
CEP: 02.701-000 – Município: São Paulo/SP

Autor do Projeto Arquitetônico de Regularização/ Responsável Técnico:
BENO ENGENHARIA
Engenheiro Civil DIEGOCARLOSRATKE - CREA 136.517 D/PR
Endereço: Rua Jorge Mansos do Nascimento Teixeira, nº 915 – Bairro São Pedro
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CEP: 83.005-500 - Município: São José dos Pinhais/ PR
Contato: (41) 3283-4069 / benoengenharia@benoengenharia.com.br

Elaboradores do Estudo de Impacto de Vizinhança:
LUIS LORENZETTI JUNIORARQUITETURA LTDA (CNPJ: 31.533.707/0001-97)
Arquiteto e Urbanista LUIS ANTONIO LORENZETTI JUNIOR – CAU A 43.622-4
Endereço: Rua Augusto Criminácio, nº 106 – casa 82 – Bairro Iná
CEP: 83.065-542 – Município: São José dos Pinhais/PR
Contato: (41) 99960-0045 / lorenzettijr@gmail.com

BOGONI & OBARA ARQUITETURA S/S (CNPJ: 27.468.530/0001-15)
Arquiteta e Urbanista ADRIANA MIYUKI OBARA – CAU A 69.185-2
Endereço: Rua Zacarias Alves Pereira, nº 347 - sala 5 – Bairro Aristocrata
CEP: 83.030-480 – Município: São José dos Pinhais/ PR
Contato: (41) 99131-7575 / adriana@bogonieobara.com.br

2. CARACTERIZAÇÃO DO IMÓVEL

2.1. Localização do Empreendimento

O imóvel onde se pretende implantar o empreendimento corresponde ao lote inscrito na 1ª
Circunscrição do Registro de Imóveis do Município sob nº 42.578, cadastrado sob Indicação
Fiscal de nº 1107900130000, e de propriedade da empresa SBRE AGRICULTURA E
AGROPECUARIA LTDA.

OMapa 1a seguirmostra a localizaçãodoempreendimentonoentorno da região, com indicação
das principais vias de acesso e de distribuição.

2.2. Área do Imóvel do Empreendimento

O imóvel, originalmente com área de 115.000,38m², teve uma parte equivalente a 651,02m²
desapropriada emfavor doDepartamentoNacional deEstradasdeRodagem–DNER, conforme
consta na Averbação nº 7 da matrícula supracitada, ficando com a área total remanescente de
114.349,36m² (cento e quatorzemil, trezentos e quarenta e novemetros quadrados e trinta e
seis decímetros quadrados).
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2.3. Histórico do Terreno

De acordo com o histórico do Google Earth, aliado às informações constantes na Matrícula do
imóvel, pôde-se compreender de que forma a área foi utilizada, bem como a evolução do
desenvolvimento da região e a expressividade de caráter local. O imóvel, originalmente de
caráter rural, cadastrado sob INCRA de nº 701.149.059.714-7, foi inserido ao perímetro urbano
no ano de 2011, como consta na Averbação nº 23 da Matrícula do imóvel de nº 42.578 – 1º Ofício,
através da Certidão nº 01063/2011/DETRI expedida pela Prefeitura Municipal de São José dos
Pinhais, sendo então cadastrado sob a Indicação Fiscal de nº 110790013000. Conforme
mencionadoanteriormente, parte doempreendimento foi construído no anode 1996, conforme
o Alvará de Construção nº 278/1995 e respectivo CVCO nº 343/1996, e no ano de 2001 foi
finalizada a 2ª edificação, conforme o Alvará de Construção nº 1/1997 e respectivo CVCO nº
343/2001. Com base nas informações fornecidas pelo autor do Projeto de Regularização, bem
como pelo proprietário atual, não se tem o período preciso de quando a 2ª ampliação foi
executada no terreno, porém, pelo histórico das imagens de satélite disponibilizadas pelo
Google Earth a seguir, é possível identificá-la consolidada desde o ano de 2004, cuja
configuração se mantém até os dias atuais. O empreendimento poderá se enquadrar no
processo de licenciamento para Alvará de Regularização Especial, conforme define o Inciso II,
Artigo 51 da Lei Complementar nº 105/2016 e alterações (Código de Obras e Edificações do
Município de São José dos Pinhais):

II – Alvará de Regularização Especial: documento emitido pela Secretaria Municipal
de Urbanismo que regulariza obra sem licenciamento executada até a data de 31 de
agosto de 2012, conforme levantamento aerofotogramétrico pertencente ao
Município.

Figura 1. Foto aérea do imóvel no ano de 2004

(Fonte: Google Earth)
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Figura 2. Foto aérea do imóvel no ano de 2008

(Fonte: Google Earth)

Figura 3. Foto aérea do imóvel no ano de 2012

(Fonte: Google Earth)

Figura 4. Foto aérea do imóvel no ano de 2017

(Fonte: Google Earth)
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Figura 5. Foto aérea do imóvel no ano de 2020

(Fonte: Google Earth)

Figura 6. Testada do terreno com frente para a Rod. Federal BR-376, ano de 2011

(Fonte: Google Street View)

Figura 7. Testada do terreno com frente para a Rod. Federal BR-376, ano de 2022

(Fonte: Google Street View)
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2.4. Condicionantes Ambientais

Através de visita ao local e análise do histórico do terreno onde se pretende implantar o
empreendimento, verificou-se que a maior parte do imóvel apresenta um solo relativamente
plano, correspondente à área antropizada, onde localizam-se as construções existentes, bem
como as áreas de estacionamento, acesso emanobras de veículos. Entre as duas construções
principais verificou-se a presença de um talude, e próximo às divisas com os confrontantes, o
relevo émais acentuado, decorrente da existência de um córrego na divisa ao norte do imóvel,
alémde um canal de águas pluviais e uma represa de contenção próximos à divisa ao sul.

Pelo histórico de imagensaéreas disponibilizadaspeloGoogle Earth, conforme apresentado no
capítulo anterior, pode-se verificar que desde o ano de 2004, o empreendimento já se
encontrava consolidado e que, namaior parte do terreno, a vegetaçãopredominanteé a do tipo
gramínea, com algumas espécies arbustivas na testada do imóvel, e uma cobertura vegetal
mais densa na lateral direita e fundos do terreno, de quem da Rodovia Federal BR-376 observa
o lote, também confirmado pelo Mapa de Uso do Solo elaborado pela Engenheira Florestal
Erika Claudino (CREA PR 165.687/D), que segue nos anexos deste Estudo.

Quanto aos recursos hídricos, em consulta à base cartográfica fornecida pela Divisão de
Informações e Monitoramento, Departamento de Planejamento Territorial e Urbano da
Secretaria Municipal deUrbanismo de SãoJosé dosPinhais (2018), foi identificado que o imóvel
está inserido na sub-bacia hidrográfica do Rio Miringuava, pertencente à Bacia Hidrográfica do
Rio Iguaçu.

De acordo com a classificação climática estabelecida pelo Instituto Agronômico do Paraná –
IAPAR (2000), o Município de São José dos Pinhais possui clima Cfb Temperado, com verões
frescos e sem estação seca definida. A média de temperaturas dos meses mais quentes é
superior a 22°C e a dosmesesmais frios é inferior a 18°C. Em visita ao local, foi constatado que
a lote do empreendimento possui ventilação e iluminação natural constantes em sua
totalidade, devido principalmente à altura máxima de 2 pavimentos das construções, bem
como ao baixo adensamento nos imóveis vizinhos.

Segue na sequência o levantamento fotográfico do imóvel em visita realizada no dia 29 de abril
de 2020.

Figura 8. Parte frontal do terreno com testada para a Rodovia Federal BR-376

(Fonte: Luis Lorenzetti Junior Arquitetura/ Bogoni & Obara Arquitetura, 2020) 
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Figura 9. Divisa esquerda do imóvel

(Fonte: Luis Lorenzetti Junior Arquitetura/ Bogoni & Obara Arquitetura, 2020)

Figura 10. Construção existente aprovada pelo Alvará nº 278/1995 e CVCO nº 343/1996

(Fonte: Luis Lorenzetti Junior Arquitetura/ Bogoni & Obara Arquitetura, 2020)

Figura 11. Construção existente aprovada pelo Alvará nº 1/1997 e CVCO nº 343/2001, e respectiva
ampliação a regularizar

(Fonte: Luis Lorenzetti Junior Arquitetura/ Bogoni & Obara Arquitetura, 2020) 
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Figura 12. Divisa direita do imóvel: vegetação existente

(Fonte: Luis Lorenzetti Junior Arquitetura/ Bogoni & Obara Arquitetura, 2020)

Figura 13. Divisa direita do imóvel: represa de contenção existente

(Fonte: Google Street View, 2022)
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2.5. Infraestrutura Urbana

De acordo com informações do proprietário, visita técnica realizada no local do
empreendimento, e confirmado pela base cartográfica fornecida pela Secretaria Municipal de
Urbanismo (2018) representada na figura a seguir, observou-se que omesmo já é atendido pela
coleta municipal de lixo doméstico, bem como pela rede de telefonia fixa, iluminação pública e
abastecimento de energia elétrica, comprovado pela fatura de pagamento referente aomês de
junho de 2020, emitida pela Companhia Paranaense de Energia – Copel para o imóvel, emanexo
a este relatório.

Assim como consta no registro da base cartográfica citada, o empreendimento não é atendido
pelas redes de abastecimento de água e de esgotamento sanitário – com relação ao
abastecimento de água, o estabelecimento é atendido por poço artesiano, e quanto ao
esgotamento sanitário, o mesmo possui um sistema próprio de tratamento, através de uma
Estação de Tratamento de Esgoto (ETE).

Devido aoempreendimento já encontrar-se consolidado eemoperação, semprevisãodenovas
construções, verifica-se, portanto, que não serão necessárias ampliações das redes e
sistemas de abastecimento e tratamento de efluentes existentes.

Figura 14. Serviços públicos que atendem ao lote do empreendimento

(Fonte: PMSJP, 2018/ Google Earth, 2021/ Luis Lorenzetti
Junior Arquitetura/ Bogoni & Obara Arquitetura, 2022)
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Figura 15. Infraestrutura existente na via de acesso ao empreendimento

 

(Fonte: Google Street View, 2018)

2.6. Macrozoneamento e Zoneamento

De acordo com a Lei Complementar nº 100/2015 (Plano Diretor do Município de São José dos
Pinhais), o imóvel do empreendimento encontra-se na Macrozona de Consolidação Urbana,
composta por “áreas de uso predominantemente industrial e comercial e de serviços de
grande porte, entremeados por loteamentos residenciais esparsos e terrenos vazios ou
subutilizados, com infraestrutura deficiente e sob dependência do sistema rodoviário estadual
e federal para acesso”.

Segundo a lei supracitada, a referida Macrozona temcomo objetivos:

I – incrementar as atividades produtivas junto aos eixos rodoviários e usos
habitacionais para áreas mais internas àmacrozona, distantes das rodovias;
II – promover a estruturação viária da macrozona, visando interligação
independente dos eixos rodoviários;
III – estruturar o sistema de marginais das rodovias que cortam e tangenciam a
macrozona;
IV – adequar a infraestrutura urbana e a prestação de serviços públicos ao
crescimento da demanda, observados, preferencialmente, nos bairros São
Marcos, Del Rey e Jurema;
V – consolidar o tecido urbano da macrozona, garantindo a preservação dos
ambientes frágeis daBacia do Miringuava e doMiringuavaMirim;
VI – conter a especulação imobiliária e a implantação de loteamentos
clandestinos;
VII – garantir a qualificação urbanística com a criação de novas centralidades e
espaços públicos.

REDE DE ENERGIAELÉTRICA

IMÓVEL DO
EMPREENDIMENTO

GALERIA DE
ÁGUAS PLUVIAIS



ESTUDO DE IMPACTO DEVIZINHANÇA
DEPÓSITO GERALPARA LOCAÇÃO – Serviço 2

17

A Lei Complementar nº 107/2016 e alterações (Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo), em
conformidade comas informaçõesconstantes na Consulta Amarela do imóvel protocolada sob
onº 10878/2019, bemcomoaconsulta atualizadaemitida noanode2022, queseguememanexo
ao presente Estudo, define que o imóvel do empreendimento se enquadra em sua maior parte
na Zona Industrial e de Serviço 1 – ZIS1, e parte na Zona Especial de Ocupação Restrita 1 –
ZEOR1, correspondente à Área de Preservação Permanente do córrego existente na divisa
esquerda do terreno. Conforme a lei citada, a Zona Industrial e de Serviço 1 é caracterizada
pelas “áreas próximas a rodovias que facilitam o recebimento de produtos e o escoamento da
produção”, destinadas predominantemente ao uso industrial, enquanto que a Zona Especial de
Ocupação Restrita 1 é caracterizada pelas “áreas com restrições ambientais expressivas [...]
destinadas à preservação ambiental, à proteção de matas ciliares, a facilitar a drenagem
urbana, à implantação de parques lineares e a preservação de áreas críticas ou frágeis”.

Figura 16. Zoneamento incidente no lote do empreendimento

(Fonte: PMSJP, 2016)

De acordo coma lei, Artigo 22 e Anexo IV, o uso pretendido de SERVIÇO 2 está CONDICIONADO
à anuência da Secretaria Municipal de Urbanismo, bemcomoàSecretaria Municipal de Trânsito
e Transporte. Ademais, por se tratar de atividade de serviço com área utilizada pela atividade,
construída ou não, superior a 5.000,00m³, o empreendimento está condicionado à
apresentação deste Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV), de forma corretiva, por se tratar
de edificações já consolidadas, conforme o Artigo 28.
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A construção ainda não licenciada será devidamente regularizada junto ao Departamento de
Gestão Urbana da Secretaria Municipal de Urbanismo, para a emissão do Alvará de Construção
e posterior Certificado de Vistoria de Conclusão de Obras, e respeita os índices urbanísticos
definidos pela legislação municipal vigente, como a taxa de ocupação máxima de 50,00%,
coeficiente de aproveitamento máximo de 2,00, altura máxima de 30,00 metros, taxa de
permeabilidade mínima de 30,00%, e recuo frontal mínimo de 15,00 metros a partir da faixa de
domínio da Rodovia Federal BR-376.

3. CARACTERIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO

As informações constantes no presente capítulo apresentam cálculos e valores estimados,
considerando a atividade principal de depósito para locação, os quais poderão sofrer
alterações devido ao perfil de cada futuro locador e seu respectivo Alvará de Funcionamento
pretendido, os quais deverão ser objeto de análise pela Prefeitura Municipal.

3.1. Atividade, Área Construída e Número de Pavimentos

O empreendimento, conforme já mencionado, é destinado a Depósito Geral para Locação
(Serviço 2, de acordo com o Anexo IV – Tabela II – Uso de Serviços, da Lei Complementar nº
107/2016 e alterações), e é composto por: 1 guarita com 1 pavimento e 1 barracão em alvenaria
com 2 pavimentos, e área de 22.108,95m², aprovados pelo Alvará de Construção nº 278/1995 e
CVCO nº 343/1996; 1 barracão em alvenaria pré-moldada, com 1 pavimento e 1 mezanino e área
de 1.961,90m², aprovado pelo Alvará de Construção nº 1/1997 e CVCO nº 343/2001; e área
ampliada de 3.378,95m² do 2º barracão, cujo Projeto de Regularização é de autoria e
responsabilidade técnica da empresa Beno Engenharia, pelo Engenheiro Civil Diego Carlos
Ratke (CREA 136.517 D/PR); totalizando uma área construída de 27.449,80m².

3.2. Horário de Funcionamento

Para a atividade de Depósito, estima-se a operação predominantemente emhorário comercial,
de segunda-feira a sexta-feira, das 08h00 às 19h00, com atividades de carga e descarga
ocorrendo no interior do empreendimento durante o período de funcionamento.

3.3. Número de Funcionários e Clientes

Por se tratar de uso destinado a locação, ainda não é possível afirmar com precisão a
quantidade de funcionáriose possíveisclientesque frequentarãoo local. Portanto, paraefeitos
de cálculo, considerando o estabelecimento no momento de sua capacidade máxima, foi
adotado como base o Anexo A da Norma de Procedimento Técnico - NPT 011 (Saídas de
Emergência) doCódigo de Segurança Contra Incêndio e Pânico (CSCIP) peloComandodoCorpo
de Bombeiros do Estado do Paraná, que estabelece amédia de 1 pessoa a cada 7,00m² de área
destinada ao escritório administrativo (atividade D), e 1 pessoa a cada 30,00m² de área
destinada ao depósito (atividade J). Conforme o Projeto, a área do 2º pavimento e Mezanino
destinada a escritório totaliza uma área de 5.752,22m², o que resulta em uma população
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máxima de 821 pessoas, enquanto que no restante do estabelecimento destinado a depósito,
com área de 21.697,58m², resulta em uma população máxima de 723 pessoas, totalizando a
capacidade máxima de 1.544 pessoas que, distribuídas territorialmente, conferem em uma
média de 1.544 / 114.349,36m² = 0,0135 pessoas por metro quadrado do terreno, ou seja, uma
densidade de 135 pessoas por hectare, caracterizando o empreendimento como sendo de
baixa densidade. Ressalta-se ainda, que a população frequentadora apresentada é
caracterizada como flutuante, estando no local apenas no horário de funcionamento da
empresa, comexceção de cargos de vigia e monitoramento.

3.4. Acessos e Estacionamento

O Anexo IX (Tabela de Vagas de Estacionamento) da Lei do Código de Obras e Edificações do
Município de São José dos Pinhais (Lei Complementar nº 105/2016 e alterações) define para o
uso de SERVIÇO 2 acima de 300,01m², a proporção de 3 vagas para 300,00m² de área
construída, e 1 vaga a cada 50,00m² do restante da área construída, portanto: 27.449,80m² –
300,00m² = 27.149,80m² / 50,00m² = 543 vagas + 3 vagas = 546 vagas.

No estabelecimento, previsto com 1 acesso de veículos e 1 acesso de pedestres
exclusivamentepela VaMarginaldaRodovia FederalBR-376, háumaárea existente destinada
a estacionamento na parte frontal com 57 vagas de veículos leves, conforme o Alvará nº
278/1995 e CVCO nº 343/1996. E, segundo dados fornecidos pelo autor do Projeto de
Regularização, estão previstas mais 55 vagas de veículos leves a serem implantadas,
localizadas na lateral esquerda da área a ser regularizada, e além de 3 vagas destinadas a
cargaedescarga, localizadasna lateraldireita. Tambémestãoprevistasáreasparaprocessos
de carga e descarga por caminhões, e respectivos pátios demanobras, que totalizamuma área
aproximada de 11.740,00m². A quantidade total de vagasde veículos, tanto leves comopesados,
bem como as áreas totais para manobra e carga e descarga, poderão sofrer alterações no
momento de aprovação do Projeto de Regularização junto ao órgão municipal competente, de
forma que respeitem integralmente a legislação vigente.

3.5. Permeabilidade do Solo

O empreendimento, conforme legislação municipal vigente, deve atender à taxa de
permeabilidade mínima de 30,00%, correspondente a 34.304.81m² do total do terreno. A
configuração atualmente existente no imóvel é caracterizada pela área total construída de
27.449,80m², além de áreas pavimentadas utilizadas para estacionamento, acessos, pátios de
manobra e operações de carga e descarga, e no restante do terreno está implantada área de
cobertura vegetal e saibro, cujo índice de permeabilidade será calculado posteriormente, no
momento de aprovação do Projeto de Regularização junto à Prefeitura Municipal de São José
dos Pinhais, o qual respeitará ao valormínimo exigido conforme mencionado.

3.6. Drenagem

O projeto de drenagem é fundamental para o escoamento superficial de água no terreno em
virtude da construção das edificações, pois há alteração da capacidade de absorção de águas
pluviais do solo, previsto tanto em lei municipal como estadual.
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Visto que as construções já estão consolidadas, deverá ser verificado junto à Secretaria
Municipal de Viação e Obras Públicas (SMVOP) a necessidade de elaboração do Projeto de
Drenagem e Contenção de Cheias para o empreendimento, tanto para as áreas já licenciadas
como para a área ampliada a ser regularizada. Caso necessário, o proprietário se
comprometerá a atender às normas vigentes, e a elaborar oProjeto de Drenagem para a devida
aprovaçãoda SMVOP, juntamente comoAlvará deConstrução. Oprojeto, caso necessário, será
dimensionado considerando as áreas construídas, levando-se em conta os índices
pluviométricos da regiãoe asnormas técnicaspertinentes, demaneira agarantir o disciplinado
escoamento das águas, tanto da área edificada quanto dos pátios, estacionamentos e áreas
livres. A execução para a readequação, se necessário, deverá ser feita exatamente de acordo
com as determinações do projeto, para que o sistema de drenagem seja eficaz.

3.7. Parâmetros urbanísticos

Para a atividade pretendida, a configuração atual do empreendimento pretende ser mantida
pelo proprietário, a qual será devidamenteanalisadaeaprovada junto aosórgãos competentes,
através do Projeto de Regularização, com a revisão e possíveis readequações para que atenda
a todos os parâmetros urbanísticos máximos e mínimos definidos pela legislação vigente
municipal (Lei Complementar nº 107/2016 e alterações), comodemonstra a tabela a seguir, bem
como outras legislações e normas pertinentes.

Tabela 1. Quadro Estatístico

DEPÓSITOGERAL PARA LOCAÇÃO – SERVIÇO 2

ÁREA EXISTENTE (conforme Alvará 278/1995 e CVCO 343/1996) 22.108,95 m²

ÁREA EXISTENTE (conforme Alvará 1/1997 e CVCO 343/2001) 1.961,90 m²

ÁREA AMPLIADA AREGULARIZAR 3.378,95 m²

ÁREATOTAL CONSTRUÍDA 27.449,80 m²

ÁREA DEPROJEÇÃO
21.202,66m²

(a ser confirmada no Projeto
de Regularização)

ÁREA DO TERRENO 114.349,36 m²

ÁREA DO TERRENO CORRESPONDENTEÀ ZEOR1 Aprox. 3.888,50 m²

ÁREA DO TERRENO CORRESPONDENTEÀ ZIS1 Aprox. 110.460,86m²

PARÂMETROS URBANÍSTICOS
Área útil do
terreno (ZIS1)

Área total do
terreno

TAXADE OCUPAÇÃO (máxima 50,00%) 19,19% 18,54%

COEFICIENTEDE APROVEITAMENTO (máximo 2,00) 0,25 0,24
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TAXADE PERMEABILIDADE (mínimo 30,00%) A DEFINIR

ALTURAMÁXIMA (máximo 30,00m) Aprox. 9,58 m (2 pav.)

VAGAS DE ESTACIONAMENTO (mínimo 546 vagas)
57 vagas de veículos leves existentes;

55 vagas de veículos leves a implantar; e
3 vagas de veículos pesados a implantar

ÁREA DECARGA EDESCARGA E PÁTIO DE MANOBRAS Aprox. 11.740,00

RECUO FRONTAL LEGAL – VIA MARGINAL DA RODOVIA
FEDERALBR-376

15,00 m

RECUO FRONTAL EFETIVO – VIA MARGINAL DERODOVIA
FEDERALBR-376

15,00 m

* Os dados da estatística acima poderão sofrer alterações no decorrer da análise e aprovação do Projeto
Arquitetônico de Regularização junto à Secretaria Municipal de Urbanismo de São José dos Pinhais –
Departamento de Gestão Urbana, com as devidas readequações para atendimento pleno à legislação
vigente.
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4. CARACTERIZAÇÃO DAS ÁREAS DE INFLUÊNCIA

4.1. Identificação das Áreas de Influência

Em decorrência do porte, atividade, área construída e especificidades do empreendimento, e
seu consequente adensamento populacional, levando-se também em consideração as
características locais existentes, são esperados impactos positivos e negativos na região do
entorno, neste caso analisando-se somente a fase de operação, visto que as edificações já se
encontram consolidadas, e tais impactos podem perdurar de forma temporária (curto, médio
ou longo prazo) ou de forma permanente. Os locais passíveis de percepção destes impactos
correspondem às áreas de influência ou vizinhança, que usualmente são classificadas em
Área Diretamente Afetada (ADA), Área de Influência Direta (AID) e Área de Influência Indireta
(AII).

Considera-se que a Área Diretamente Afetada (ADA) corresponde ao local do
empreendimento, onde houve a intervenção direta para a implantação das instalações físicas,
e onde serão desenvolvidas as atividades do empreendimento.

Segundo definição do atualmente extinto Ministério das Cidades (2017), a Área de Influência
Direta (AID) se refere à região do entorno onde os impactos decorrentes do empreendimento
incidem de forma primária sobre os espaços urbanos e atividades cotidianas da população.
Para o estabelecimento, a Área de Influência Direta foi definida levando-se em consideração,
principalmente, os efeitos decorrentes dos fluxos nas principais vias de acesso, bem como
sobre os aspectos ambientais, socioeconômicos, de infraestrutura e de uso e ocupação do
solo, abrangendo as quadras mais próximas, entre a Rodovia Federal BR-376, Rua Carolina
Manaffes Ligoki, Alameda Bom Pastor, Rodovia Federal BR-116, e Rua William Starostik.

A Área de Influência Indireta (AII) compreende os locais de alcance mais amplo e/ou regional,
onde os impactos decorrentes do empreendimento incidem de forma secundária,
principalmente na fase de operação (MINISTÉRIO DASCIDADES, 2017). Para o empreendimento
em questão, a Área de Influência Indireta foi definida levando-se em consideração os efeitos
sobre o sistema viário (decorrente, principalmente dos fluxos nas vias de distribuição e
deslocamentopara asoutras regiões), redesde serviços eequipamentospúblicos, e atividades
socioeconômicasna região. A área abrange boa partedo bairroBarro Preto, e parte dosbairros
Arujá, Itália, Ouro Fino e Costeira, entre a Rodovia Federal BR-376, Alameda Bom Pastor, Rua
Antonio Molletta Filho, Rua Manoel Martins, Rodovia Federal BR-116, Rua Julio Rocco, Rua Elias
Pedro Saade, e Rua Ernesto Juliatto.
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Figura 17. Áreas de Influência consideradas neste estudo

(Fonte: Google Earth, 2021/ Luis Lorenzetti Junior Arquitetura/ Bogoni & Obara Arquitetura, 2022)

4.2. Características da Região

O empreendimento está localizado na porção oeste dobairro BarroPreto, próximoà divisa com
o Arujá. O bairro Barro Preto também faz divisa com o Ouro Fino, Costeira e Del Rey, e é
majoritariamente industrial, caracterizado por indústrias de médio e grande porte, e
estabelecimentos comerciais e de prestação de serviço, concentrados principalmente ao
longode vias de importante conexãodoMunicípio, comoasRodoviasFederaisBR-376 eBR-116,
e a Alameda Bom Pastor. A região também apresenta concentrações de atividade residencial,
localizadas principalmente ao sul e sudeste.

De acordo com a Lei Complementar nº 107/2016 e alterações, o bairro Barro Preto abrange 4
zoneamentos: Zona Industrial e deServiços 1 (ZIS1), ZonaResidencial2 (ZR2), Zona deOcupação
Consolidada (ZOC) e Zona Especial de Ocupação Restrita 1 (ZEOR1).
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Figura 18. Zoneamento incidente no bairro Barro Preto

(Fonte: PMSJP, 2022)

4.3. Atividades do Entorno

No entorno imediato do empreendimento, na Área de Influência Direta (AID), a principal
atividade é a industrial, comercial e de prestação de serviços, concentrados principalmente ao
longo da Rodovia Federal BR-376, Rodovia Federal BR-116 e Alameda BomPastor, e tambémhá
grandes vazios urbanos e Áreas de Preservação Permanente.

Na porção sul e sudeste da Área de Influência Indireta (AII), há o predomínio de concentrações
residenciais, caracterizadas pelos Zoneamentos de Ocupação Consolidada e Residencial 2.

Figura 19. Predomínio da atividade industrial no entorno imediato, naRod. Federal BR-376

(Fonte: Google Street View, 2019)

ZIS1

Limite do bairro
Barro Preto

ZOC

ZOC

ZEOR1

ZR2
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Figura 20. Comércio e serviço existente na Rodovia Federal BR-116

(Fonte: Google Street View, 2019)

Figura 21. Comércio e serviço existente na Alameda Bom Pastor

(Fonte: Google Street View, 2019)

Figura 22. Atividade residencial ao sul do empreendimento, na área de influência

(Fonte: Google Street View, 2019)
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4.4. Sistema Viário e Percursos de Carga e Público

A Rodovia Federal BR-376, classificada como Via Regional (VR) pela Lei Complementar nº
152/2022 (Sistema Viário do Município de São José dos Pinhais) atualmente vigente,
corresponde à única via de acesso ao estabelecimento, pela Via Marginal (VRM). A via possui
duplo sentido, com uma via marginal para cada lado, pavimentação asfáltica, com calçada e
meio-fio implantados no trecho defronte o local do empreendimento, e é administrada pelo
Departamento Nacional de Estradas de Rodagem - DNER.

Figura 23. Via Marginal da Rod. Federal BR-376, em trecho defronte ao empreendimento

(Fonte: Luis Lorenzetti Junior Arquitetura/ Bogoni & Obara Arquitetura, 2020)

Figura 24. Rodovia Federal BR-376, em trecho defronte ao imóvel do empreendimento
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(Fonte: Luis Lorenzetti Junior Arquitetura/ Bogoni & Obara Arquitetura, 2020)
A princípio, pela lei anterior que foi revogada, a Lei Complementar nº 104/2015, o imóvel do
empreendimento era atingido pela diretriz viária de prolongamento da Rua Ricca Vaccari
Pauletto, classificada como Via Arterial e caixa prevista de 30,00 metros, e que encontrava-se
rente aumadasconstruções, correspondenteaobarracão aprovadopeloAlvará de Construção
nº 1/1997 e CVCO nº 343/2001, e cuja ampliação estima-se que foi consolidada entre os anos de
2001 e 2004, conforme mencionado anteriormente no capítulo 2.3. Porém, pela nova lei
atualmente vigente, a Lei Complementar nº 152/2022, tal diretriz foi suprimida, de tal forma
que o estabelecimento não afeta o traçado viário existente, bem como o previsto conforme
legislação.

As principais rotas para acessar o empreendimento se darão, principalmente, pela própria via
de acesso, a Rodovia Federal BR-376 (com sentidos para Curitiba e Paranaguá), com
distribuição por outros importantes eixos de conexão do Município, como a Rodovia Federal
BR-116 (eixo Leste-Oeste), e a Alameda Bom Pastor.

Tantoa Rodovia Federal BR-116, comoaAlamedaBomPastor, seguemcomomesmo padrão de
pavimentação asfáltica da Rodovia Federal BR-376, em bom estado de conservação.

Figura 25. Rodovia Federal BR-116

(Fonte: Google Street View, 2022)

Figura 26. Alameda Bom Pastor

(Fonte: Google Street View, 2021)
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4.5. Transporte Coletivo

Conforme base cartográfica e cadastro do transporte coletivo fornecidos pela Divisão de
Informações e Monitoramento, Departamento de Planejamento Territorial e Urbano da
Secretaria Municipal de São José dos Pinhais (2018), em conjunto com consulta aos itinerários
de transporte coletivo das empresas Auto Viação SãoJosé dos Pinhais (2017) e Sanjotur (2017),
verificou-se que nas Áreas de Influência Direta e Indireta (AID e AII) o empreendimento é
atendido por 12 linhas de ônibus, sendo 2 urbanas (Terminal Central/Barro Preto/Del Rey, e
Terminal Afonso Pena/PUC sentido PUC), 1 linhametropolitana (Curitiba/Braga via Ouro Fino), e
9 linhas rurais (Contenda, São Marcos – Parador e Rápido, Campo Largo, Malhada nos dois
sentidos, Cotia via Campo Largo, Jardim Carmen, e Faxina Quebrada Funda). As vias por onde
passam os itinerários das linhas citadas são mostradas no Mapa 3.

Há um ponto de ônibus defronte ao empreendimento, e outro ponto na Via Marginal oposta,
porém não há travessia elevada para pedestres na Rodovia Federal BR-376 no trecho em
questão, sendo a travessia mais próxima localizada ao sul, a aproximadamente 1,3 km do
empreendimento.

Figura 27. Ponto de ônibus defronte ao empreendimento

(Fonte: Luis Lorenzetti Junior Arquitetura/ Bogoni & Obara Arquitetura, 2020)

Figura 28. Ponto de ônibus próximo ao empreendimento, no lado oposto daRod. Federal BR-376

(Fonte: Luis Lorenzetti Junior Arquitetura/ Bogoni & Obara Arquitetura, 2020)
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4.6. Demanda por Serviços Comunitários e Equipamentos na Região

Por se tratar de atividade destinada a SERVIÇO 2 (Depósito Geral para Locação), a demanda por
equipamentos educacionais é descartada. Sendo assim, apenas a demanda gerada para
equipamentos de saúde será avaliada.

Em consulta à base cartográfica e cadastro dos equipamentos comunitários fornecidos pela
Secretaria Municipal de Urbanismo de São José dos Pinhais (2018) anteriormente citada, em
conjunto com informações atualizadas pela Secretaria Municipal de Saúde, foi constatado que
o equipamento comunitáriomais próximo corresponde à Unidade Básicade Saúde (UBS) CAIC
(pública), localizada a aproximadamente 3,7 km do empreendimento, portanto, fora das Áreas
de Influência Direta e Indireta. Conforme o Plano Municipal de Saúde de São José dos Pinhais
2022 - 2025 (PMSJP, 2022), em conjunto com oRelatório Detalhado Quadrimestral Anterior – 1º
Quadrimestre 2022, a UBS CAIC atualmente conta com 2 Equipes da Estratégia de Saúde da
Família – ESF (Porte II) e, considerando o atendimentomédio de cada Equipe de Saúde de 3.500
usuários, tem-se uma capacidade de cobertura total de atendimento de 7.000 usuários.
Portanto, para o atendimento da população máxima frequentadora do empreendimento, de
1.544 pessoas, seria necessária 22% a mais da capacidade total das Equipes do Programa da
Saúde da Família da região.

Seguindo o Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde proposto pelo
Ministério da Saúde (2011), para a UBS comcapacidade de abrigar 2 Equipes deAtençãoBásica,
como a UBS CAIC, é estabelecido um Projeto Padronizado (UBS II) com aproximadamente
415,00m², ou seja 415,00m² (uma Unidade Básica de Saúde) / 7.000 pessoas (demanda de
atendimento pelas Equipes de Estratégia de Saúde da Família) = 0,06m² por pessoa atendida,
ou seja, o empreendimento irágeraruma demanda de 1.544pessoas x 0,06m² = 92,64m²de uma
Unidade Básica de Saúde da região.

Deve-se considerar, no entanto, que a futura empresa locatária do empreendimento poderá
fornecer planos de saúde aos funcionários registrados, além de incluir convênio com
empresas particulares de emergências médicas, excluindo-se, portanto, a demanda por
equipamentos públicos de saúde na região. Ademais, essa população é caracterizada como
flutuante, e já gera demanda específica na região em que reside.

Com relação aos demais equipamentos comunitários, em consulta à base cartográfica
anteriormente citada (PMSJP, 2018), em conjunto com o cadastro municipal, foi constatado 1
equipamento comunitário na Área de Influência Direta (AID) do empreendimento, de cunho
educacional (Centro Municipal de Educação Infantil – CMEI O Reino das Delícias), e 3
equipamentos comunitários na Área de Influência Indireta (AII), também de cunho educacional
(Escola Estadual Barro Preto, Escola Municipal Júlia Wanderley, e Centro Municipal de
Educação Infantil – CMEI João-de-Barro Preto), todos públicos.

Todos os equipamentos citados são elencados no Mapa 4. 
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5. IDENTIFICAÇÃO DOS IMPACTOS

O Estudo de Impacto de Vizinhança serve de instrumento de análise do projeto apresentado de
modo a fornecer dados necessários à adoção dasmedidas mitigatórias que compatibilizarão o
aproveitamento que se pretende dar à propriedade urbana e ao seu entorno, a fim de equilibrar
o crescimento urbano e garantir as condições mínimas de ocupação dos espaços habitáveis
(SOARES, 2002).

A partir da explanação das características ambientais do terreno, características da atividade
do empreendimento e as características de abrangência pelas áreas de influência (AID e AII), é
possível identificar os impactos resultantes da atividade na vizinhança, tanto positivos quanto
negativos, que sobrecarregam ou potencializam as condições atuais (ambientais,
paisagísticas, econômicas, sociais, de sistema viário, entre outros).

Para isso, foram elaboradas matrizes que tratam de maneira sintética a relação das fases do
empreendimento e suas ocorrências impactantes, definidas e classificadas segundo os
critérios a seguir, e asmedidas compensatórias/mitigadoras/potencializadoras sugeridas pelo
proprietário, através de uma metodologia híbrida entre o Ad Hoc (reunião com grupo
multidisciplinar) e o método matriz de interação (onde são consideradas as ações do projeto e
os componentes afetados).

Critérios de classificação dos impactos:

a) Natureza: relaciona a qualidade do impacto:

a. Positivo: comefeitos benéficos oumelhoramaspectos da vizinhança;
b. Neutro: comefeitos neutros nos aspectos de vizinhança;
c. Negativo: comefeitos adversos ou prejudicamaspectos da vizinhança;

b) Abrangência: indica os impactos cujos efeitos ocorrem dentro da área do empreendimento
e da área de influência:

a. Direto: área geográfica mais próxima (AID);
b. Indireto: área geográfica mais abrangente (AII);

c) Temporalidade: relaciona a duração do impacto:

a. Permanente: definitivo;
b. Temporário: durante uma fase específica;
c. Cíclico: ocorre em fases periódicas, alternadamente;

d) Prazo de Execução: quanto tempo observa-se o fenômeno:

a. Imediato: quando ocorrem logo após o término da ação (semanas), instantâneo;
b. Médio Prazo: após certo período de tempo do término da ação (meses);
c. Longo Prazo: após período maior de tempo do término da ação (anos).

Ao indicar impactos negativos, deve-se indicar medidas para a sua correção, podendo ser
mitigadora, quando a ação resulta na redução dos efeitos do impacto, ou compensatória,
quando o dano não pode ser reparado integralmente, fazendo-se necessária a compensação
por meio de outras medidas.
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5.1. Impactos na Fase de Obra do Empreendimento

Conforme apontado no decorrer deste relatório, o empreendimento emsua configuração atual
está consolidado há pelo menos 16 anos, e não estão previstas novas construções além da
ampliação já realizada, a qual será devidamente aprovada e regularizada junto à Secretaria
Urbanismo da Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais. As áreas destinadas aos
estacionamentos, pátios demanobras, e decargae descarga, bemcomoaárea total permeável
no terreno, serão definidas e objeto de revisão e readequação para atendimento pleno às
legislaçõesmunicipal, estadual e federal vigentes.

A fase de obra para o empreendimento em questão, portanto, será desconsiderada para o
presente Estudo, por já ter sido realizada anteriormente, e considerando-se também que
possíveis adequações a serem feitas no imóvel para regularização não serão de grande
proporção e/ou passíveis de impactos no entorno. A grande dimensão do terreno também
permite que qualquer alteração que resulte em obras, e possível transporte de materiais, seja
realizada no interior da mesma, com espaços suficientes para manobras e carga e descarga.
Ressalta-se ainda, que não haverá necessidade de ampliações da infraestrutura existente, por
se tratar de empreendimento já consolidade, como analisado no item2.5. Ademais, não haverá
redução da diversidade florística, pois a vegetação existente será preservada e respeitada.
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5.2. Matriz de Impactos na Fase de Operação do Empreendimento

5.2.1. Impactos na Fase de Operação: Infraestrutura

5.2.2. Impactos na Fase de Operação: Sistema Viário
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5.2.3. Impactos na Fase de Operação: Morfologia Urbana

5.2.4. Impactos na Fase de Operação: Aspectos Socioeconômicos
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6. AVALIAÇÃO DOS IMPACTOS

O empreendimento está instalado em terreno localizado a oeste do bairro Barro Preto, no
Município de São José dos Pinhais, abrangendo em sua maior parte o Zoneamento Industrial
(ZIS1, conforme a Lei Complementar nº 107/2016 e alterações), e o restante em Zoneamento
Especial de Ocupação Restrita (ZEOR1), com acesso exclusivo pela Via Marginal da Rodovia
Federal BR-376. Em função das características da atividade pretendida, são esperados
impactos positivos e negativos, comumente encontrados na implantação de grandes
empreendimentos de prestação de serviços.

6.1. Avaliação dos Impactos na Fase de Obra do Empreendimento

Conformeanalisado nodecorrerdeste Estudo, a Fase de Implantação foi desconsiderada, visto
que todas as edificações já foram implantadas, sendo parte delas já regulamentadas, e não há
pretensão de execução de novas construções, apenas será feito o processo de regularização
junto à Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais.

Verifica-se ainda que, caso sejam necessárias adequações para a regulamentação do
estabelecimento, as mesmas serão de pequenas proporções e, devido à grande dimensão do
lote do empreendimento, o possível transporte demateriais, operações de carga e descarga, e
manobras poderão ser realizados no interior do mesmo, sem interferir de forma significativa
no entorno da região.

6.2. Avaliação dos Impactos na Fase de Operação do Empreendimento

Tendo em vista que o empreendimento se encontra consolidado com sua configuração atual
há pelo menos 16 anos, e esteve em operação por mais de uma empresa ao longo dos anos,
verifica-se que o maior impacto negativo está relacionado, principalmente, ao processo de
regularização da edificação ampliada. Considera-se que os possíveis impactos decorrentes do
aumento do tráfego local de veículos já foram absorvidos pelo sistema viário do entorno, e o
empreendimento já possui a infraestrutura necessária para o desenvolvimento da atividade,
sem necessidade de ampliações.

Ressalta-se ainda que, a atividade de Serviço 2 (Depósito Geral para Locação) se encontra em
uma região propícia para a implantação de empreendimentos correlatos, e está condizente
com os usos pretendidos para a região, conforme define a Lei Complementar nº 107/2016
(Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo) e alterações.

Quanto aos impactos sociais e econômicos, outro ponto positivo refere-se à geração de
empregos diretos e indiretos que irão demandar da atividade, bem como a contribuição fiscal
e tributária ao Município de São José dos Pinhais. Ainda, conforme mencionado no decorrer
deste relatório, a demanda por equipamentos comunitários é reduzida em função de não se
tratar de atividade destinada à moradia e adensamento fixo populacional, visto que a maior
parte dos frequentadores estarão no local somente em seu horário comercial de
funcionamento, caracterizando-os como flutuantes. Ademais, os impactos sobre os
equipamentos comunitários de saúde tambémserão reduzidos comapossível oferta de planos
de saúde aos funcionários pela futura empresa locatária, conforme analisado no capítulo 4.6,
alémde possíveis convênios comempresas particulares de emergências médicas. 



ESTUDO DE IMPACTO DEVIZINHANÇA
DEPÓSITO GERALPARA LOCAÇÃO – Serviço 2

39

7. PARECER CONCLUSIVO

O presente Estudo trata de forma corretiva os impactos gerados pelo empreendimento, tendo
em vista que omesmo já está consolidado e esteve em operação há pelomenos 16 anos, tendo
inclusive parte das edificações regulamentadas através dos Alvarás de Construção nº 278/1995
e 001/1997, e respectivos CVCO nº 343/1996 e 343/2001, sem previsão de nova ampliações.
Desta forma, a fase de implantação do empreendimento foi desconsiderada, verificando-se,
portanto, apenas os impactos decorrentes da fase de operação do mesmo, e estimando-se a
atividade principal de Depósito Geral para Locação (classificada como Serviço 2).

Através dos dados apresentados, estimando-se os momentos de ocupação máxima de
funcionários e clientes, pode-se observar que, dentre os pontos negativos que poderiam ser
gerados pelo empreendimento, destacam-se a interferência no tráfego local, e possível
geração de ruídos e poluição atmosférica. Conforme analisado, o adensamento gerado pelo
empreendimento e a atividade pretendida não podemser considerados pontos negativos, uma
vez que os usuários são caracterizados como flutuantes, e o uso de SERVIÇO 2 condiz com as
finalidades impostas tanto pelo Macrozoneamento (Lei Complementar nº 100/2015), como pelo
Zoneamento (Lei Complementar nº 107/2016 e alterações) estipulados para a região.

Considerando que o estabelecimento já está consolidado e esteve em operação ao longo dos
anos, comatividades correlatas e/ou complementares ao uso atualmente pretendido, também
pode-se concluir que o aumento do fluxo de veículos gerados pelo mesmo já foi absorvido pelo
sistema viário da região, cujas vias dos entornos encontram-se em boas condições de
pavimentação e manutenção, e estão emconstantesmelhorias.

Ao se estabelecer um balanço entre os impactos positivos e negativos da operação estudada,
considerando inclusive as açõesmitigadoras e de reversibilidade dasocorrências indesejáveis,
pode-se concluir que o empreendimento atende às exigências e índices previstos pelas
legislaçõesmunicipais vigentes, respeitando epreservando tambémos interessespúblicos,
inclusive por estar localizado em um setor urbano com tendência à instalação de atividades
industriais e de prestação de serviços, além de contribuir com a receita tributária municipal e
economia local.
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Anexo – RRT Luis Lorenzetti
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Anexo – RRT Adriana Obara
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Anexo – RRT Adriana Obara
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Anexo – Consulta Amarela do imóvel atualizada

 



ESTUDO DE IMPACTO DEVIZINHANÇA
DEPÓSITO GERALPARA LOCAÇÃO – Serviço 2

50
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Anexo – Consulta Amarela do imóvel protocolada sob nº 10878/2019
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Anexo – Consulta Amarela do imóvel protocolada sob nº 10878/2019
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Anexo – Consulta Amarela do imóvel protocolada sob nº 10878/2019
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Anexo – Consulta Amarela do imóvel protocolada sob nº 10878/2019
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Anexo – Matrícula do Imóvel
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Anexo – Matrícula do Imóvel
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Alvará de Construção nº 278/1995
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CVCO nº 343/1996
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Alvará de Construção nº 1/1997
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CVCO nº 343/2001
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Anexo – Mapa de Uso do Solo
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Anexo – Copel
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Anexo – Consulta CNPJ Empreendedor
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Anexo – Consulta CNPJ Luis Lorenzetti Junior Arquitetura
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Anexo – Consulta CNPJ Bogoni & Obara Arquitetura


